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Autor: Norma Ayub 
 

Data da 
Apresentação: 

02/05/2018 

 

Ementa: Altera o art. 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
definindo que o programa permanente de revisão da concessão 
e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 
apurar irregularidades e falhas existentes, também tenha por 
objetivo a recomposição dos benefícios em manutenção. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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